
Assunto: ERRATA Nº 001/LALI-2/2020
Ref.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA 040/LALI-2/SBGO/2020 - CONCESSÃO DE USO DE
ÁREA DESTINADA À HANGARAGEM DE AERONAVES PRÓPRIAS NO AEROPORTO
DE GOIÂNIA/GO, POR LOTES (HANGARETES 05 e 08).

Prezados Senhores,

Nos termos do subitem 12.1 do Edital da Licitação em referência, a Comissão presta
os seguintes esclarecimentos sobre o Instrumento Convocatório

1ª PARTE - ERRATA

Incluir no Edital a seguinte redação:

Subitem 9.25 (...)

9.25.1 (...)

9.25.2 Homologada a licitação pela Autoridade Competente será convocada a
licitante vencedora para assinatura do contrato;

9.25.3 A assinatura do contrato será realizada de forma eletrônica, mediante uso da
certificação digital ICP- Brasil;

9.25.4 O licitante vencedor, por meio de senha e login criados pela a área produtora
do documento na INFRAERO, deverá acessar o SIGA-DOC no endereço:
www.infraero.gov.br/sigadoc e proceder à assinatura eletrônica do contrato, que deverá ser
realizada com o uso de certificação digital ICP-Brasil.

 

Nota: Para fins de cadastro no SIGA-DOC o licitante vencedor deverá
apresentar documentação que comprove que o Representante Legal indicado tenha poderes para
assinar o contrato:

a) contrato social;
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b) última alteração social consolidada;

c) procuração;

d) RG e CPF do Representante Legal.

9.25.5. Excepcionalmente, será permitida a assinatura do contrato na forma física,
desde que a justificativa seja aceita pela INFRAERO.

9.25.6. Maiores informações poderão ser obtidas por meio do endereço eletrônico:
licitabr@infraero.gov.br

 

2ª PARTE - RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital,
inclusive a data de abertura da licitação que está marcada para o dia 27/07/2020.

 

Informações na Gerência de Licitações do Centro de Serviços Administrativos
e Técnicos de Brasília da INFRAERO localizada no SCS, Quadra 04, Bloco "A",
Edifício Infraero, em Brasília/DF, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às
16:00 horas, ou pelo telefone nº (61) 3312-3457 ou, ainda, nos sítios eletrônicos da
Infraero (www.infraero.gov.br/licitações) e www.licitacoes-e.com.br (ID 824833).

Atenciosamente,

 

FRANCISCO IVANI MAGALHAES SOARES
Presidente da Comissão de Licitação
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